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Decretos 

(P) oR 0411 de 11 de outubro de 19'78 

O Governador do Território Federei do .Amepé, ueen
de das atribuições que lhe eão conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de lDfiU , 

RESOLVE: 

Art. J.O - Designar, o serv1dor Alva ro Lopei Hen
Litqu~s. Assistente de Adminlstceçlio, nfvet 14-A, do Quadro 
de Funcionários do Governo de ste Terr~tórlo, exercendo 
atualmente 8 Chefia do NAA da COAG, para t!urcer 
acumutativ8mente, em substituição, e Chefie da Coordena
doria de Administração Geral/G:OAG, durante b impedi
mento do rPspectlvo tltulatr, que &e ausenteré de sua aede 
em objeto de serviço, no per.lodo de 4 a 11 de outubro do 
corrente ano. 

hrt. 2.o - Revogadas 8S dlspoaiçõea em contrédo. 

Palácio do SetentriAo, em Maca,rá, 11 de outubro 
de 1978, 89º da ~epúbllca e 36.o da CrfaçAo do Terrft~o 
Federal do Amapá. 

Walter dos Santos Sobrinho 
Governador Substituto 

Secretaria de Educação e Cultura 
Coordenadctria do Ensine Supletivo 
Núcleo de Coordenação do Ensino Supletivo 

VISTO 

Alfredo Augusto Ramalho de Qlivelr' 
Secl'etário de Educaçl!o e Cu~tura 

Edital N.0 0!5/78-NCESu/SEO 

Fazemos eaber1 pelo presente Edital, que a 
Secretaria eLe Educação e Cultura, ailrav~·s do Núcleo 
de Coordenação do Ensino Supletivo, reelizeré 
Exames Supletivos 9 nível de 2.0 Grau na cidade 
de Oiapoque, em obediência aos termos da Lel 
5.692/71 em seu ~rt. 26, e Resoluções 01 /7 :-1 e 03/7r, 
do Conselho de E<:luceção do Território. 

I. Das Inscrições: 

1.1. Período: De 23/10 ' 28/lll /78 
1.2. Local: Divisão de Educação • Cultura da 

Prefeitura Municipal de Oiapoque. 
1.3. Horário: Das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 

18:00 horas. 

TJ. Das condições pa~ ai inscriçõel: 

a 1. A idade de 21 anos completos ou a com
pletar atá o dia 14 de dezembro de 1978, data óa 
realização da última prova. 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OF1CIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Dl!retoria 
* Administração 
• Redação 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/nQ - · Macapi - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

&1411 
1107 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual . . , . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Crt 400,00 

D.O. número atrazado: ll!.umenta cinco cruzeiroa 

Pod-er-se-ão i:nscrever candi.datos com 20 anos 
completo desde que não seja em todas as discipli
nas (Parece: 219/73-CFE~. 

III. Documentação: 

3.1. Cart"3ira de Identidade 

3.2. Título de Eleitor 

3.3. Duas (02) fotografias 3x4 sem uso em preto 
e branco de frente. 

3.4. Documento Militar {para homens) 

3.5. Para candidatos estrangeiros, carteira dP 
estrangeiro, expedida pelo setor da Secrehria de 
Seguranoa Pública. 

IV. Da Validade das Inscrições: 

4. t. Só' poderão inscrever-~e os candidatos re
sidentes na cidade de Oiapoq'ue. 

4.2. As inscrições de uma época não terAo va
lídade para outra época. 

4.3. Em hipót..:Je alguma permitir-se-é. inscrição 
condicional . 

4.4. Os candidatos que não puderem 
tnscrever-se pessoalmente, poderão fazê-lo mediante 
procuragão passllda em c&rtórto. 

V . Da Realização das Provas: 

5.1. Os candidatos deverão comparecer ao tocai 
dos Exames 30 minutos antes do início de coada 
prova munidos do cartão de identriftcacão e car
teira de identtdade. 

5.2. As provas terão a duração de duas (2) hor&l. 

5.3. Não poderão realizar as pk'ova!l, os can· 
didatos que chegarem ao estabelecimento de ensino, 
após o iníoio das mesmas . 

5.4. Não haverá revisão de Provas nem 
Bllredondamento de notas. 

VJ. Das Discipllnas, Horár!os e Lo<!al 

- Ling. Port. e Lit. Brasileira- Dia 11.12.78-
19:00 às 21:00 hs. 

PUBI.ICAÇOES 

Página comum, cada centfmetro pvr eo1una ert %0,01 
Prec;o deste Exemplar Crt %,00 

Matéria para publicaçao das 07:30 às 12:00 e dali 
14:80 às 17:80, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulaçlo do 
Dlt.rio, capital, e 8 diu nos municfpios e outros e11tados 

f>FlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhl1' 
qualquer publicaçlo. 

ASSINATURAS - Capital, Municfpioa e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal pa'"' 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amap~ ~ 

SIRDA• 

Assinatur11s vencidas poderio ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- E1te Diário Oficial é encontrado para leitura nu 
representações do Governo do Amapá em Bras!lia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

Educação Moral e Cívica -Dia 11.12.78-
21:00 às 23:00 hs. 
Oiênc. Físicas e Biológicas- Dia 1:!.12.78 -
19:00 às 21:00 hs . 

- Líng. Estrang. Moderna - ma 12.12.78 -
21:00 às 23:00 hs. 

- História do Brasil e Geral - Dia 13.12.78-
19:00 às 21:00 hs. 

- Geogr afia do Brasil e Geral- Dia 13.12. 78 -
21:00 às Q3:00 hs. 

- Matem,ática - Dia 14.l:l.78-
19:00 às 21:00 hs. 

-O. S. P. B. - Dia 14.12.78-
·21:00 às 23:00 hs. 

- Escbla de 1.0 Grau .Jo'llquim Nabuco. 

VII. Das Condições de Aprovação ou Reprovação: 

7.1. Ser~ expedqdo certificatio doe conclusão ce 
Exames de 2.0 Grau ao candida'o que obtiver a 
aprovação nas disciplinas que corr.põern o núcleo 
com11m fixado pelo Conselho Feder&-! de .Educação. 

7.2. De aprovação parcial: 

- Serã expedido certWcado de lll]TOvação rar
cial ao candidato que fN aprovado tm pelo rr.HJC'S 

quatro (4) disciplinas. 

7.3. A inscrição eos exsmes suplttivos de que 
trata este edital, implica o conhecirrt>nto e & sni
tação por parte do candidato de todas as ccndiÇÕPI 
pelo presente eetabelecidas . 

Vlll - Do pagamento da taxa de inscrição: 

Os candidatos deverão pegar a tsxa de Cr$ 
33,00 po11 disciplina so Direto11 da DEC , o qual tn· 
caminhar á ao NCESu para posterior depó~ito no 
Banco do Bras.il. 

Macapá (AP), 9 de outubro de 1978. 

Iracema de Sousa Ar~újo 
Coordenadora da NCESu 

Preço do exemplar Cr$ 2,00 

\ 
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-------------------------------------------------------------------------
Sindicado dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias de 
Serrarias e Móveis de Madeiras do Territóno Federal do Amapá 

Resumo da Previsão Orçamentária 

Exercício de 1979 

RECEITA DESPESA 

Cód. f Total Contas 

-
Cód. , Cont8s Total 

lJJ Renda Tributária 2oo.ooo,oo 21 Administração Geral 324.5oo,oo 

12 Renda Social 335.ooo,oo 22 Contribuições Regulam1mtares 7•0.ooo,oo 

14 Renda Extraordinária So.oeo,oo 23 Assistência Social 124.5oo,oo 

24 Outros Serviços Sociai• 20.ooo,oo 

Total da Receita 585.ooo,oo Total do Custeio 5o39.ooo,oo 

Mobilização de Oapital lO.ooo,oo 31 Aplicação de Capital 56.ooo,oo 

Total Geral Cr$ 595.ooo,oo l, ____ T_o_t_al_G_e_r_al ____ c_r_$ ___ 5_9_s_.o_o_o_,o_o_ 

Francisco Frazão da Silva 
CPF- 031808402-34 

Macapá-AP., 15 de setembro de 1978 

Nelson Rodrigues da Silva Nilson Marques Pereira 
Tec. Contabilidade 

CRC(PA)- 2959 
CPF - 004644142-53 

NOTA: Aprovado em .Aisssembléia Geral realizada no dia: 08 de outubro de 1978. 

CPF- 0234'29102-82 
- Presidente - - Tesoureiro -

Consultoria Jurídica 

Contrato Nº 22/78-CJ. 
Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos que Ceiebram o Gover'no do 
Terrttór.io Federal do Amapá • Antonio 
Pereira d'a Silva. 

Aos quat!lo ( 4) dias do mês de agosto do ano 
<1!e hum mil novecentos e setenta e oito (l97S.), 
nesta cidade de Macapâ, Oapital do Território Fe
del'al do Amapá, no edifício sede da Secretaria de 
Saúde e Ação Social, sito à Av. FAB, o Governo 
do Território Fedecal do Amapá, doravante deno
minado simplesmente Go'Verno, reprtsentedo Deste 
ato pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde 
e Ação So::ial, Douton Rubens de Baraúna, pou 
força do que dispõt- o item XVII do artigo 18 do 
Decreto-Lei nº 411, de 08.01.1969, combinado com 
o artigo 11 do Decreto-Lf:i n.0 200, de 25.02.1967, 
e· com o Det'reto (E) n. 0 034, de 30 de outubro de 
1975 e o Senho11 Antdnio Pere.ira da Sil~a, brasi
leiro, casado, rl!sidentbe em Brasilia, à SQS, 309, 
bloco J, ept2 406, Técnico em Administração Hos
pitalar, Carteira de Identidadl-t n.0 51.574, expedida 
pela Secretaria de Segu.rança Pública do Estado da 
Paraíba, em 9.1.74, com CPF 008333204/91. daqui 
em dhnte designado simpl'esmente Contratado, 
poa terem como bom, justo ~ valioso, celebram o 
presente Contrato, consoante as cláusulas e oon-
dições que seguem: · 

Cl&usula Primeirll - Objeto: Constitui o 
objetivo do presente Oontrato a consolidação e 
implantação elo serviço de arquivo médico, estatís-

tica do SAME, do centro de informâMca, partlct
pando da elaboração e avaliação das atividades da 
referida Sec.retaria e prestar assessord" aos órgãos 
carentes em assuntos relacionados com a edminis· 
tração hospitalar. 

Cláusula Segunda - Obrigações: 

I - Do Governo: 

a) Pagar ao Contrabado o valor· global de C.r$: 
234.639,00 (duzentos e trinta e quatro mil, seitcen
tos e trinta e n0ve cruzeiros), para execução dos 
serviços ora combinados; 

b) fornecer passagem aérea ao Oontntado para 
o trecho Brasília/Maoapâ/Bca~ília; 

c,) Arcar com a despesa de manutenção e pou
sada do Contratado durante a vigência do presente 
:rnstrumento. 

II -- Do Contratado: 

a) Dedicar-se integral e exclusivamente a exe
cução dos serviços objeto destt Contilato, sem U
mite~~o de horário; 

b) Consolid'an a implal1Íaçéo do ServiÇ'O de Ar.
quivo Médico e Estatística (SAME) do Centro Mé· 
dit'o Hospitalar, em relação ao Registro Geral. Ar
quivo Médico, Estatíõtica, Informações, Ambulató
rios e Clínicas; 

c) Consolidar a Implantação do Centro de In
formá11ica, com e utilização de todos os modelos de 
informática e avaliacão, participando do e~sessortr
mento da elaboração dos dados estatistit:o,s durante 
todo o período de .t'rabalho; 



3a.-feira , 17 de outubro de 1978 DIARIO OFICIAL 4a. pAs. 

d) Palltici!)ar, em novembro, da elaboração da 
avaLiação das atividades da Sec.retaràa> de Saúde 
nos 1 O (dez) primeiros me'sles do ano; 

e) Consolida!1 a implantação do sistema de in· 
formações na 28 R~ião de Saúde (Amapá); 

f) Implanbar sistem a de informações nas uni· 
dades m i.s tas de todas as sed:es municipais e na 1!! 
R egião de Saúde; 

g) P.arn.~cipar da impla nt ação de todas as ativi
dades ias duas Dite t odas Regionais de Saúde; 

h) Prestar assessoria à Secretaria e seu-; órgãos 
su bordiáaados em qualqu~r assunto relacionado com 
Administração Hospitalar. 

Cláusula Terceira - P reco e Forma de Paga
m ento: O Governo pagará ao Contratado, pelos 
S€1(1viços obj et o do presente Contrato, a importân
cia d e Cr$ 234.639,00 (duzentos e trintà e quatro 
mil, seiscentos e t rinta e n0ve cruzeiros), cuja des• 
pesa será atendida à oonta dos recursos Rendas 
Diversas (Rendas Internas), PC1ograma 07754282.271 
- Elemento de Despesa 3.1.3.2-00 - Outros Ser
viços de Te rceiros, conforme Nota de Em penho 
nº 875, ~miti d;a em 04 de agosto do co rirente ano, 
nO' valor lllcima deoünado. 

b) O Governo pagarã ao Contratado S.O% 
(cinquenta por. cento) do valor globlil do Contrato 
n o ato de sua assinatura e 40% (quarenta poP 
cento) em 23.09.78 "' 10% (dez po" 'cento) ao tér
mino de sua vigência. 

Cláusula Quarta - Fiscalização: Os serviços 
obje1los do presente Oon1:4'atlo ~er·ão fiscalizados de 
acordo com o critério estabelecido e deliberado 
pelo Sec retário de Saúde e Ação Social. 

Cláusula Quinta - Retenção de Pagamentos: 
P ode rá ser retido o pagamento de qualquer fatura, 
no todo ou em parte, no caso de trabalho defei
tuoso, não aceito pelo Governo. 

Cláusula. Sexta - Reajustamento: O preço de 
exec ução do presente Contrato é fixo e irreajustá
vel, não sendo admi~sível em quRiquér hipótese o 
reajustamento d o preço ora combinado. 

Cláusula Sétima - Resci são: Sem p~ejuílzo de 
qualquer outta d isposição prevista neste Contrato, 
t> mesmo poderá ser rescindido de pleno direfto 
pelo Governo e em qualquer tempo, independen
t e mente de qualquer ação, notificação judicial ou 
ext ra-judicial, quando: 

a) os serviços a que1 se refere o presente Con
ti,ato forem transferidos a outrem, no todo ou em 
pante, sem prévio assentimento do Governo; 

b') houvet morosidade inexplioé'riel no anda ... 
menta dos trabalhos c0ntratados; 

c ) o 00ntratado impedir ou dificultar a açã'o 
fisaalizadora do Governo; 

d ) o Contratado apresenta ll c·omproV'adamente 
11esulbados insatrlsfatórios do ponto d e vista técnico; 

e) o Contratado deixar de cumpri~ quai~quer 
das condições do presente Contrato, ou incidir mais 
ds duas 'Vezes na mesma falta. 

Cláusula 0ittlva - Vigência: O presente Cen
trato vtgirá da data de sua assinatura, até 30 
(tninh) de novem br'o de •1978. 

Qláusula Nona - Omissão: Os càsos omissos 

serão re·solvidos de oomum acordo entre as partes 
contratante.s. 

CU usula Décima - Foro: Para dirimência à as 
questõt:s decorrenbes deste Contrato, as partes d~ 
comum acordo t>legem o Foro da cidade de Maca
pá., Capital do Território F ederal rlo Amapá, com 
renúncia ~xpDessa de qualquer outro por maàs pri· 
vilegiado que seja ou venha a se11, 

E, por assirr. estarem acordes, as!'inarrt este 
Contra to, em 1 O (dez) vias de igual teor e for ma, 
as partes contratantes, na presença das t estemunhas 
abaixo nomeadêls. 

Macapâ, 04 d~ agosto de 1978 

Rubens de Baraúna 
- Se.cretãrio de Saúde • 

Antonio Pereira d.a Silva 
- Contratado -

Testemunhas: Ilegíveis 

Associação Atlética Banco do Brasil/Macapá-AP 

ESTA1'Ucr05 

(Continuação do número nnterior) 

d) Benem éritos - Os que tiverem prestado 
serviços d e excepcional reve lâ ncia à Assotiação, a 
juízo do Conselho de Ad1m ini.stração e com aprova
ção de 2/3 do Conselho Qeliberativo. 

§ Único - Os sócios qu e assinaram a li sts de 
adesão até 24 de junho de 1.971, são considerados 
fund1adores. 

Art. 6.o - São os familiares do associado, ou 
do 6uncton.ário falecido , classi:ficados nos dols se
guintes grupos: 

a) De pendentes - O cônjuge ou a compFnh:_i
ra ou a viúva e os filhos de qualquer cc.ncliçao 
inscritos como dependentes no Ban co, de sde· que 
não preencham as condições necessárias para o 
ingresso na oategorla de sócios efetivos. 

b) Contribmntes - Os parentes, até 3.0 grau , 
que não preencham. as condições n ecessáriat; _Para 
o ingresso na categoria de d('pende.ntes, med1sr.t e 
proposta do associado. 

§ ú nico - Os dependentes estarão isentos _de 
pagamento de taxas de admissão ou d e m anutençao. 

ATt. 7.o - A admissã'J como sócio será lfeita 
mediail'lte proposta formulada por as&cciado em 
pleno gozo de seus di reitos, subscrita pelo candi
dato. 

§ único - A proposta ser~ encsmi~h?da .eo 
Conselho de Administração, que procedera as sm
à.ioâncias, julgamento e tiec.isão. 

Art. 8.0 - A readmsisão de sócios que t enham 
sido excluídos por infração deverá ser submetida 
à aprov·aÇão do Conselho Deliberativo. 

§ \.o - Não serão ceadmitidos os sócios que: 

a) reincidirem em faltas graves; 
b) desfalcarem s Associação em seus bens' e 

"alores; 
c) comprovadamente, cometerem abuso de 

confiança-, quando no exercício de quaisquer ca!gos 
de administração da Entidade; 

d) permitirem a estranhos o uso de sua cartei
ra 1ocial. 

(Continua no próximo númeDo) 


	

